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ESTADO DA PARAÍBA 
 

-PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO- 
 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N.º 072, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005. 
 

09 / NOVEMBRO / 2023  
 

 P O D E R  E X E C U T I V O  
 

ADMINISTRAÇÃO: “OLINALDO MARTINS DA SILVA”. 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
RESOLUÇÃO Nº 006/2023 

 

“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DAS GRATIFICAÇÕES NO 

ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRADO/PB E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”  

 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRADO/PB, com fulcro no Art.186, 

parágrafo 1º, alínea g, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, faz saber a todos que o 

Plenário da Câmara de Vereadores aprovou e ela promulga a seguinte resolução: 

Art. 1º - Fica instituído a regulamentação das gratificações aos Assessores 

Parlamentares da Câmara Municipal de Sobrado/PB, com valores estabelecidos no anexo 

único desta resolução, na estrutura administrativa da Câmara Municipal de Sobrado/PB. 

Art. 2º - A gratificação concedida aos Assessores Parlamentares da Câmara 

Municipal de Sobrado/PB se dará até os limites do valor descrito na tabela do anexo único 

desta resolução.  

Art. 3º. Fica a critério e de livre deliberação do Presidente da casa legislativa o 

valor a ser concedido das gratificações aos assessores parlamentares da Câmara Municipal, 

bem como de seus cancelamentos. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na sua data de publicação. 
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Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Mesa Diretora, em 09 de novembro de 2023. 

 
 
 

João Sérgio Batista  
PRESIDENTE 

 
 
 

Manoel Ferreira Bandeira 
1ªSECRETÁRIO 

 
 
 

José Marcos da Silva  
2°SECRETÁRIO 

 
 
 
 

ANEXO ÚNICO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 006/2023 
 

 
 

CARGO / 

FUNÇÃO 
GRATIFICAÇÃO 

 
Assessores 

Parlamentares 

 
R$ 450,00 
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